
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 00002658-81.2015.815.0000.
Origem : 2ª Vara da Comarca de São João do Rio do Peixe.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Agravantes : Francisco Dantas Siqueira e Soledade Dantas de Melo.
Advogado : Francisco Francinaldo Bezerra Lopes.
Agravados : Francisca Maria Gonçalves Rosa e Francisco Gonçalves Rosa.
Advogado : Ednelton Helejunior Bento Pereira.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  LIMINAR
INDEFERIDA.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVA-
ÇÃO  ACERCA DA CONDIÇÃO  DE  ANTIGO
POSSUIDOR.   MANUTENÇÃO DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- São requisitos para a concessão de medida liminar,
em  ação  de  reintegração  de  posse,  a  comprovação
pela parte autora de sua posse anterior, do esbulho ou
turbação  praticada  pelo  réu,  e  a  data  de  sua
ocorrência,  conforme as mesmas recomendações do
art. 927 do CPC.

-  Pairando  dúvidas  acerca  do  efetivo  exercício  da
posse pelos agravantes, é de se manter a decisão de
primeiro  grau  que  indeferiu  o  pedido  liminar,
mostrando-se  necessária  a  dilação  probatória  para
melhor  análise  acerca  da  veracidade  dos  fatos
narrados nos autos. 

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se de  Agravo de Instrumento interposto por Francisco
Dantas Siqueira  e  Soledade Dantas de Melo contra decisão interlocutória
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(fls. 42/44) proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de São João do Rio do
Peixe que, nos autos da Ação de Reintegração de Posse movida em face de
Francisca  Maria  Gonçalves  Rosa  e  Francisco  Gonçalves  Rosa, deferiu
parcialmente o pedido liminar, mantendo os promovidos no imóvel objeto da
ação,  proibindo-lhes,  contudo,  de  realizar  qualquer  construção  e/ou  criar
animais, até ulterior decisão.

Em suas razões, aduzem os agravantes  que a exordial contém
provas suficientes  acerca do  preenchimento  dos requisitos  previstos  para a
concessão da liminar na ação de reintegração de posse, posto que demonstram
tanto a posse do promoventes quanto o esbulho por parte dos promovidos.

Afirmam  que  a  dúvida  acerca  da  propriedade  do  bem  não
interfere  no  deferimento  do  pleito  de  reintegração,  posto  que  a  ação
possessória discute a posse e não a propriedade.

Por fim, pugna pela “tutela antecipada recursal”, a fim de que
seja  deferida  a  liminar  de  reintegração  de  posse,  com  a  expedição  do
competente mandado. Em provimento final, requer a confirmação da tutela de
urgência.

Liminar indeferida (fls. 61/65).

Não foram apresentadas contrarrazões pela parte agravada (fls.
71).

A  Procuradoria  de  Justiça  ofertou  parecer,  opinando  pelo
prosseguimento do recurso, sem manifestação meritória, porquanto ausente o
interesse público que torne necessária a intervenção ministerial (fls. 72). 

É o relatório.

VOTO.

Ab initio,  cumpre asseverar que o recurso preenche todos os
requisitos  de admissibilidade exigidos  pelo  Diploma Processual  Civil,  pelo
que conheço do recurso interposto. 

Pois  bem,  conforme  se  infere  dos  autos,  os  recorrentes
ajuizaram ação de reintegração de posse em face dos promovidos, aduzindo,
em  síntese,  serem  proprietários  e  possuidores  de  área  localizada  no  sítio
Campo Formoso, em Santa Helena/PB. 

Afirmaram  que,  em  19.12.2014,  os  réus  teriam  invadido  a
propriedade dos promoventes, passando a ocupar indevidamente um prédio
antigo,  encravado  dentro  do  imóvel,  onde  funcionou  uma  sala  de  aula
construída pela Prefeitura.

Ainda  segundos  os  agravantes,  os  recorridos  estariam  se
recusando a deixar o imóvel de forma pacífica, chegando até a ameaçá-los. Por
tal razão, pleitearam o deferimento da liminar, com a expedição de mandado
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de reintegração.

Realizada audiência de justificação prévia, foram colhidos os
depoimentos  das  partes  e  de  um  declarante.  Na  mesma  oportunidade,  o
magistrado  a  quo  deferiu  parcialmente  o  pedido  liminar,  apenas  para
determinar que os promovidos se abstivessem de realizar qualquer construção
e/ou criar animais no imóvel em liça, até ulterior decisão.

Analisando detidamente a decisão recorrida, entendo,  a priori,
que  não  restou  afigurada  a  relevância  dos  argumentos  apresentados  pelos
agravantes.

Como é sabido, na Ação de Reintegração de Posse o possuidor
visa  recuperar  a  posse,  pois,  a  ofensa  exercida  contra  ele,  o  impediu  de
continuar exercendo as suas prerrogativas e direitos.

Nesses termos, são requisitos para essa ação a comprovação da
condição de  que  era  realmente  o  antigo  possuidor  e  o  esbulho,  ou seja,  a
ofensa que determinou a perda da posse. 

Também deverá ser comprovada a data de ocorrência da perda
da posse, conforme as mesmas recomendações do art. 927 do CPC:

“Art. 927. Incumbe ao autor provar:
I-    a sua posse;
Il -  a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;
III-  a data da turbação ou do esbulho;
IV-  a  continuação  da  posse,  embora  turbada,  na
ação de manutenção; a  perda da posse, na ação de
reintegração.” 

De outra banda, em sede de ação possessória, a medida liminar
constitui  medida  provisória  que  independe  de  cognição  completa,  não
exigindo, pois, prova plena e irretorquível.

Assim, voltando-me à análise, ainda que sumária, dos requisitos
supracitados, contrapondo-os à informações colacionadas ao processo, forçoso
reconhecer que a prova até o momento produzida não evidencia a posse antiga
supostamente exercida pelos agravantes. 

Como  é  sabido,  o  Código  Civil  Brasileiro  adotou  a  teoria
objetiva de  Ihering,  que considera como possuidor aquele que se comporta
como tal e que, aos olhos dos outros, é o dono da coisa. Excetua, contudo, o
diploma civil, a figura do fâmulo ou detentor, que jamais exercerá a posse em
nome próprio.

Vejamos, pois, o que dispõe o art. 1198, do CC:

“Art.  1.198.  Considera-se  detentor  aquele  que,
achando-se  em  relação  de  dependência  para  com
outro,  conserva  a  posse  em  nome  deste  e  em
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cumprimento de ordens ou instruções suas.

Parágrafo único. Aquele que começou a comportar-
se do modo como prescreve este artigo, em relação
ao bem e à outra pessoa,  presume-se detentor,  até
que prove o contrário.”

In casu, verifica-se que os depoimentos prestados em sede de
audiência  de  justificação  são  convergentes  no  sentido  de  que,  antes  dos
agravados passarem a  exercer  o domínio sobre  o imóvel  objeto  da lide,  a
antiga sala de aula era ocupada pela irmã da primeira demandada, conhecida
como “Nicinha”.

Além disso, o declarante Fagner Antonio Neto Dantas, filho dos
promoventes, afirmou em juízo que a sala de aula em referência, cuja única
professora, segundo afirmam os agravantes, teria sido a primeira recorrente,
foi desativada no ano de 2002.

Ademais,  embora  os  insurgentes  afirmem,  na  peça  inicial,
serem proprietários  da  área  vindicada,  segundo consta  da  escritura  pública
anexada  às  fls.  53/56,  tal  imóvel  teria  sido  por  eles  alienado  à  Prefeitura
Municipal de Santa Helena, em 27 de janeiro de 1994.

Ressalte-se que não houve produção de prova testemunhal por
parte dos demandantes, que pudesse corroborar a versão por eles apresentada,
qual  seja,  a  de  que  a  posse  do  bem em litígio  sempre  teria  sido  por  eles
exercida.

Assim,  em que pese  os  documentos  juntados aos  autos  e  os
argumentos  expostos  no  presente  recurso,  não  vislumbro,  em um primeiro
momento, presentes provas suficientes acerca da posse anterior sobre o bem,
razão pela qual não há que falar em concessão da liminar de reintegração de
posse, prevista no art. 928 do CPC.

Nesta  trilha,  pairando dúvidas acerca do efetivo exercício de
posse pela parte, mostra-se necessária a dilação probatória para melhor análise
acerca da veracidade dos fatos narrados nos autos. 

O  mencionado  procedimento,  diga-se,  foi  prudentemente
observado pelo juízo  de  primeiro grau,  que  determinou,  ainda em sede  de
audiência, a expedição de ofício ao cartório de imóveis a fim de verificar se o
terreno  vendido  pelos  demandantes  à  prefeitura  municipal  encontra-se
encravado no imóvel rural daqueles. Além disso, requisitou que a edilidade
municipal  informasse  se  os  requerentes  teriam  passado  a  ser  possuidores
direitos da unidade escolar em referência, após sua desativação (fls. 43).

Logo,  como  se  vê,  não  se  reveste  de  plausibilidade  as
considerações invocadas pelo agravante. Destarte, não restando evidenciado o
fumus boni iuris no encarte processual, não há que se falar em concessão da
liminar  possessória,  impondo-se,  por  cautela,  a  manutenção  da  decisão
agravada. 
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Ante  o  exposto,  ratificando  a  liminar  de  fls.  61/65,  NEGO
PROVIMENTO  ao recurso,  mantendo o  decisum vergastado em todos os
seus termos.

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho,  o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado em substituição a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o Exmo. Dr.
Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.  Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 22 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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